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EDITAL CONVOCATORTO

Pregão Eletrônico no 2022.04.29.1

cüt.ltssÀ0 DE LrcrTAÇÃc

34§Foiha No

1A PAÉE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no- Centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no

00612022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhe_cimento dos interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELFTRONICO, do tipo MENOR PRECO

que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006, Decreto

Federal no 10,024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de2110611993, além das demais

disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
\.,

2. PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1 ,1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de caminhoes e máquinas pesadas, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃo.

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e bllcoÍnpras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

\-/ 3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNiClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de maio de2022, às 09:00 horas

3 2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de maio de 2022,às 09:00 horas.

3 3. tNiClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de maio de2022,às 09:30 horas

3,4. REFERÊruCtn DE TEMP0: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 pA SEDE pA ENIIpADE BESPONSAYEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asededa Comissão Permanentede Liôitaçãoestá localizada naAv. Leão Sampaio, n0 1748- 10andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DoS REGUR§OS ORÇAMENTARIOS f
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone

E-rnail ; cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.j uazeirodonofte.ce. gov. br
(88)3199-0363 -
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5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçôes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Órsilo Unid. Orç. Proieto/Atividrde Elemento de Despcsr
l0 0l 20.t22.0003.2.101 3.3.90.39.00

6.0 DA pARTrCrpAÇÃO, DO CREDENCTAMENTo E pA DECLARAçÃO
6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: conlato@bllcom,pras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o prwisto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSo AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6,7,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, Íusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6,7,8, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

ô.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. pA F9RMA pE APRESENTAÇÃO,pA PROPOqTA E pOS DOCUMENIOS.DE HABILITAÇÂO

7l, 0s lic'ttantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital. f
Av. ieão Sampaic, no 1)/48 - lo anciar, l.agoa Se;; Cil-'}: 6'J.040-Üil0'iti,;zeitü do Norte - CE - Fcne

E-mail; cpl@;uazciro.ce.c;ov.l-rr - Site: www'-luazeirodr:norte.ce.gov.br

(BE)3 1ee-0i63
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7,1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 .2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 12312006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo

a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UUPrePBIA".
7,5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostm apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, hibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

bens/prestação de serviços,

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

8.0. pA ABERTURA E JULqAMENTO DAS PROPOSIAS

§'
Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.

E-rnail : cplGrjuazeiro"ce. gov. br - Site
040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199 t)363 -

: www.jtiazeirodr:noúti. cc. gov. l:r
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8,4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance

final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote

cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja

realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor

igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8,5,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identifi cação do licitante.

8.5,2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

e.o. pA ETAPA pE 
!-ANCES

9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no Termo

de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele

limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-

lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. 0s licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9,4.1, Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4,2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

@
J

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.jua
Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

zeirodonorte.ce. gov.br
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9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9,5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 100/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,5,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da

etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9,6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

conholados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1 1. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 po LIGTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOC|AçÃO DA PROPOSTA

r

\./
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10,1 . Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n0

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
'10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br)a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo

a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste edital.

10,4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abeftura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 pA PRoPOSTA qE PRECOS ESCBITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentaçâo de habilitaçã0, em linguagem clara e

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçôes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1.A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação

da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital, 11,4.

Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

1 1,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11,6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozarâdos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11,7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA LlTACÃO
í2.1. OS DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO DEVERÂO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Copia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

fl
Av. Leao Sampai<1, na i748 - lo andar, Lagoa Seca: CÊP: 63.Ü40-00[t - ]uazeiro clo N';rde - Cf -

E-ma i I ; cpl@luazeiro "ce. gov 
" 
br - Site : wwvu.j trareirodonorte.ce. gov. br

Fone; (88)3199"0.iôl



c0i\ltssÃ0 DE LtctTAÇÃc

Forha NoJA U

\./

\-/

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07 .§7 4.O82/O0O1-14

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatÍvel com o objeto da

licitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s);

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.

12,2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

í3.0 OUTRAS DISPOSIGÔES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n0

123t2006.
13.2. Anão comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação
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14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0, tomando-

se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administraçã0,

sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor

do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele

Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o

menor preço deverá reduzi{o a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

14,1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. pA pESCLASSIFICAÇÃO qE PROPOSTAS:

15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1,1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

\./ 16,1 . 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrÔnico,

no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o

orgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data flxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma bllcompras.com, ou

pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
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16.7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgaçâo pelo mesmo inskumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a Íormulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16,9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro

de igual ptazo,que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17,3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17 ,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, 17.5.

A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. pA ApJUptCAÇÃO E pA HOII{IOLOGAçÃO

18.1 . A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçâo de recursos. Caso contrário,

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.2. A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. pAS SANÇÔES AqMINISTRATIVAS
19,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidÔneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca

garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Admin istraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perd urarem os motivos determinantes da punição ou

atá que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,
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19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçôes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes

CASOS:

a)descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções

fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

releitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro

do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19,5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

(
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19.8 As sançôes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO
20.1, Aadjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçÕes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o
contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, pafte deste edital.

21. pAS pr§POSrÇÔES GERATS

21.1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso.21.2.

E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão posterior de

documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4,Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21,9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÔes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

\./
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar

no 123/2006, independentemente da adoçâo de providências quanto à responsabilização penal e art.299 do

Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçôes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de abril de 2022

Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

\./
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lãgoa Seca -
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TERMO DE REFERÊNCA CCIIISSAO DE L

/
F:lrra No 4

ICtTl,Ç.1C
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\-,

í .oBJETO DA CONTRATAçÂO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na locação de caminhões e máquinas pesadas destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LlClrAçÂO e DO CRíTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para a prestaçâo de serviço deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em

sua forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.892t2013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas

as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa seÉ realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - Promover maior eficácia nos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

de Juazeiro do Norte/CE.

2,2.OADIUSÃO POR LOTES

2,2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos por tipo de veiculos e máquinas, de modo

a não prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

3. DOS SERV!çOS A SEREM PRESTADOS

3.1 . DESCRTçÃO, QUANTITATIVOS E ORçAMENTo BASTCO

3.1.1 . O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 3.072.700,00 (três milhóes setenta e dois mil

setecentos reais), apurado através do menor valor das pesquisas de preços realizada pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativan0 7312020, de 05 de agosto de 2020, do

Ministério da Economia.
3.1.2. Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

\./

Valor TotalMarca/Modelo Valor Estimadoflcacão Unld. Qtde.

38.000,00

f

228.000,006uÊs

TIPO TRUCK 6X2 COM CONDUTOR
locnçÃo DE 2 cAMINHôEs rANouE
TrPO TRUCK (6X2)
cRnRctenÍsrtcRs uÍNtuRS:

nesEnvRtóRto FEtro EM AÇo ,

pRnR NÃO ALTERAR A QUALI
Ácun, poreructn ulntun DE 22ocv,
Ir,IÍNIUO 22 TONELADAS, ANO/MODELO
INFERIOR A 2OOO, COMPOSTO DE

2

CAPACIDADE I

utltt[vtR DE
(6X2);
CARGA

ANQUET.DE
8.1 000

DADE

coM
03E

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CtP: 6
[-mail : cpl@.1uaeeiro,ce.gov. br - 5i

3.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

te : w\,vw. j uazei rodonorte.ce. gov. br

Item
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COM ESPESSURA ITiIÍruIUR DE 2,

PoLEGADAS, ASPERSOR ÚNICO, Feih \;0 l+
IRRIGADORA, CONJUNTO ESCO
AR coM couexôes E

RVADOR

O ABASTECIMENTO EM RESI
TANeuEs, nesenvRrÔntos
COMUNIDADES RURAIS PARA O CONSU
HUMANO E ANIMAL; PARA O
DE AGUA BRUTA PARA
TERRAPIáNAGEM DAS
VICINAIS, COM CONDUTOR E
POR CONTA DO CONTRAT
colr,tgusrÍveL PoR coNTA
coNTRATANTE (MUNlcÍP

v

\./

40.400,00 484.800,00n,tÊs 12

0002 LOCAÇAO DE 2 CAMINHOES BASCULANTEI
lpo Ínucr coM coNDUTon - loceÇÃol
OE Z CRIT,IIruXÔES BASCULANTE TIPOI

TRUcK (6 x 4) coM AS cARAcrEnlsrtcnsl
UII.IIMAS: 03 EIXOS (6X4); CAPACIDADE DEI

CAÇAMBA COM CARGA lvtÍtttuR DE 16M',1
poierucn uÍrutuR DE 35ocv, pra MÍNtÍúol
26 TONEI.ADAS, ANO/MODELO I'IÃOI

INFERIOR A 2OOO, EM PERFEITO ESTADOI
DE corusenvnçÃo PARA PRESTAR;
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
CASCALHO, TERRA, PEDRAS, ENTRE
OUTROS MATERIAIS; COM MOTORISTA E

unruureruçÃo PoR coNTA Do
CONTRATADO. COMBUSTIVEL POR CONTA
Do coNTRATANTE (MuNtclpto). o veÍculo
oTvenA FICAR NA SEAGRI OU EM LOCAL
PoR ESTA DETERMINADR E RTEruOERÁ RS

ATIVIDADES ESPECITICNS DA SEAGRI, NA
unnureruçÁo DAS ESTRADAS DE ToDA
ZONA RURAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

420.000,0035.000,00tvtÊS 12

z cnlralruUÓEs BASCULANTE TI
TRUCK (6 X 2) COM AS

15 TONEL.ADAS, EM PERFEITO ESTADO
corusenvnçÃo PARA PRESTAR sE
DE TRANSPORTE DE CASCALHO,
PEDRAS, ENTRE OUTROS MATERIAIS;

POR ESTA DETERMINADA
nreruoenÁ AS ATIVIDADES ESPEC
DA SEAGRI, NA tvtRruUreruçÃO
ESTRADAS DE TODA ZONA RURAL

DE

txosE CAPACIDADEMAS:tvtÍrut 03 (6X2);
DE 2Mt1Íru IMAMCARGAcoMCAÇAMBA

DIMA 190CVE MPTBuÍruPOTENCIA

RV

LOCAL

COM CONDUTOR -TIPO

DOJUAZEIRO

1.132.800,00

nhõesLote: 02 -
Valor EstimadoQtde. Marca/Modelo'icecão Unid.

462.000,00220,00HT 2100
DE

SOBRE ESTEIRAS COM OPERADOR
nronÁuuDEl

Av. Leão SamPai
E-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br - Site: www,

o, no 1748 - 10 ândar, l-agoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juaeeiro do Norte - C[ - Fone: (88)3199-0363 -

.j uaeeirodonofie,ce. gov. br
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SOBRE ESTEIRAS, MOTOR DIESEL,
FECHADA E SISTEMA DE
CONDICIONADO, PESO
IGUAL OU SUPERIOR 21 TONE
poIÊI.IcIR BRUTA IGUAL OU SUPERIOR
148HP, ANO/MODELO NÁO INFERIOR A 2011

SÂO DE LIC

r4(_
t

aa ni0IIJ IY

oAPACIDADE DA CAÇAMBA
CONSUMO LITRO/HORA
INFERIOR A 20, COM

DO

MANUTENÇÃO POR CONTA
CONTRATÁDO. COMBUSTIVEL POR

DE ATÉ 1.74
IGUAL

OPERADOR

CONTRAT

M'

\./

\./

105,00 123.900,00HT 1180

Iõc7OÃOEE-1 pÁ cARREGADEIRA soBRE
pueuó coM oPERADoR - LocAÇÃo DE 1

PA CARREGADEIRA COM TNRÇÃO AX+,

PESO OPERACIONAL 11.5 TONELADAS,
poTÊNCIR BRUTA IGUAL OU SUPERIOR A
14oHP, ANO/MODELO ttÃO trureRtoRA 2011,
COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR.
coNDrcroNADo, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA IGUAL OU SUPERIOR A 1.78Mt,
co[,t oPERADoR E MANUTENÇÃo PoR
CONTA DO CONTRATADO. COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

0002

8,00 80.000,00KM 10000

0003 LOCAÇÃO DE 1 CAVALO MECANICO 6X2
COM CARRETA PRANCHA COM OPERADOR
- LOCAÇÃO DE I CAVALO UECATICO OXZ,
porÊuc|R BRUTA IGUAL OU SUPERIOR 2-80

CAVALOS, COM CARRETA PRANCHA NAO
suPERroR A 3 finÊS) EIXOS, COM
CAPACIDADE I.IÃO INFERIOR A 24
TONELADAS PARA TRANSPORTE DE

MAQUINAS PESADAS, COM OPERADOR E

unruureruçÃo PoR coNTA Do
corurnnrÃoo. ooMBUSTIvEL PoR coNTA
DO CONTRATANTE.

190,00 342.000,00HT 1800

00M t9ç6çÃO DE í MOTONIVELADORASOBRE
PNEUS coM oPERADon - locnçÁo DE 1

MOTONIVELAOORA SOBRE PNEUS, DI ESEL,
porÊrucn 146/í60 I'tP, coM TRAÇÃo 6x6,
COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR-
CONDICIONADO, PESO 13 TONEIáDAS,
CONSUMO LITRO/HORA 18, COM
oPERADOR E MANUTENÇÃO PON CONTA
Do CONTRATADO. COMBUSTÍVEL POR
CONTA DO CONTRATANTE.

268.800,00í28,00HT 2100

0005 LocAÇÃo oE I RETRoEScAVADEIR4
soBRE PNEUS COM OPERADOR - LOCAÇAO
DE 1 RETROESCAVADEIRA COM TRAçAO
4X4, PESO OPERACIONAL 7.5 TONEIáDAS,
PoTÊNCIA BRUTA IGUAL OU SUPERIOR A
75HP, ANO/MODELO NÃO INFERIOR A2011,
COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR.
CONDICIONADO, CAPACIDADE DA
CAÇAMBA IGUAL OU SUPERIOR A 0,8Mr,
CONCHA TRASEIRA TIPO DRENO
(ESTREITA) E CONCHA, IáRGA, COM
ôpenRoon E MANUTENÇÁo Pon coNTA
DO CONTRATADO. COMBUSTIVEL POR
CONTA DO CONTRATANTE.

220.000,00220,00HT 1000

0006 r-ocnÇÃo DE 1 TRAToR soBRE ESTEIRAS
couópennoon - locnçÁo DE 1 TRAToR
DE ESTEIRAS, PESO OPERACIONAL NAO
suPERtoR A 21 ToNEtáoRs, PorÊuctR
LIQUIDA IVIÍruIUI DO MOTOR 97 KW

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, t-agoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br -
63.CI40-000 - Juazeiro do Norte - CE

Site : www.juazei rodonorte.ce" gov, br
- Fone: (88)3199-0363 -
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cAPAcTDADE ulrutuR on LÂutrun 3,0M" C irilSS,A0 DE LIC

4
IáRGURA ulrutnrtn oR lÂuttlR
cAPAcr DADE Rllonaooeuo ruÁo INF F lna No

\./

\./

A2011, COM CABINE FECHADA E SISTE
DE AR-CONDICIONADO, COM OPERADOR
uaruurexçÃo PoR coNTA
CONTRATADO. COMBUSTIVEL POR
DO

3.2. DAS cONDçôES PARA O FoRNECIMENTo DOSVEícULoS E MAQUINAS

3.2.1 . Os veícubó e máquinas utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos

de segurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio, quando for o caso,

3,2.2. Os veículos e máquinas deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3.3.3 . Apos a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas/operadores do(a)

C0NTRATADA, devidamente habilitados.

3.3 . DAS CONDIçÔES DE ENTREGA DOS VEICULOS E MAQUINAS

3.3.1 . Os veicubô e máquinas deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial.
g.g.Z. Na éntregá dos veículos e máquinas será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde

serão registradai as condições de funcionamento e conservação dos veículos e das máquinas'

3.4. DAS AVARIAS:
3.4.1 . As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veiculos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza,

l.4.Z.Nos casos em que as avarias forem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e

danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,

- Fnne: (88)31§9-03á3 "
Av. Leõo Sampaio, no 1748 - 3"o andar, Lagoa Seca - CEFI 63.

Ê-mail: cpl@juazeiro,ce.çov.br - Site
040-{:}üü - Juaz.eiro cln Norte - Cü
: wwv,r. j uazei rodonorle,ce. gov. br
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160.000,001600 100,00HT

0007 LOCAÇÃO DE 1 ROLO COMPACTADOR
uaRRiónro coM oPERADoR - LocAÇÃo
DE 1 RoLo coMPAcrADoR ugnRtÓnto,
PESO OPERACIONAL IGUAL OU INFERIOR A
12 TONEIáDAS, ANO/MODELO NAO
INFERIoR A 2011, COM FREQUÊrICIN OE
ueRAÇÁO AMPLITUDE ALTA DE 33H2, COM
CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR.
CONDICIONADO, COM OPCIONAIS DE ROLO
Itso e pÉ DE cARNElRo, IáRGURA tvtÍt'tlMA:

2134MM, coM oPERADoR E MANUTeTçÃo
POR CONTA DO CONTRATADO.
colr eusrÍveL PoR coNTA Do
CONTRATANTE.

236,00 283.200,00HT 1200

0008 t-oCÃ§ÃOE-E 2 ÍRAToRES AGRIcotá coMl
.GRADES ARADORAS 16X28 E ROÇADEIRA
ntonÁuurcR ARTIcULADA' coM
oPERADoR - LocAÇÃo DE 2 TRAToRES
Renlcou, ANo/MoDELo NÃo INFERIoR A
2011 COM GRADES ARADORAS 16X28, COM
RoÇADEIRA ntoRÁultcR ARTIcULADA E

ROCADEIRA HIDRÁULICA TRASEIRA, COM
nnnoo uÍrutuo oe os CrnÊs) Dtscos^E ou
AIVECAS, PESO 5.5 TONELADAS, POTENCIA
u[ruIuR 120 HP, COM OPERADOR E

unuurexçÃo PoR coNTA Do
corurnnrÀoo. couausrívEl PoR coNTA
DO CONTRATANTE.

1.939.900,00Total:
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anexando copia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da

CONTRATANTE.

3.5. DO ABASTECIMENTO
3.5.1 . A CONTRATANTE abastecerá os veiculos e as máquinas contratados, durante o tempo da prestação

dos serviços,

3.6. DA MANUTENçÂO OOSVEÍCULOS

3.6.1 . Os veículos é máquinas deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento,

cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0,

troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o velculo/máquina em perfeitas

condições de uso.

3.6.2: As manutençoes preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as

partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiÔes em que

deverá a CôUfnRfADA providenciar a substituição imediata do veículo/máquina por outro similar ou superior,

3.6.3. As manutençoes pieventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a realização

dos serviços de alinhamento e balanceamento, quando for o caso.

3.7 - DOS MOTORISTA/CONDUTORES e OPERADORES

3.1..1 .Os motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) para a condução dos veículos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veiculo locado.

3.1.2 . Os motoristas ó operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessória ao contrato de iocação de veículos e máquinas, portanto, em nada deve ser comparado com

terceirização de serviços de mãô de obra, razão pela qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário

de almoçó e eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA.

3.2.3 . Os motoristas e operadores não terão qualquer vínculo empregaticio com o Juazeiro do Norte'

l.T.4.A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei,

3.7.5. Oi motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;

o Não fumar ao dirigir o veículo/máquina;

. Em hipótese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;

o Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrÔnicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;

o Não deixar o veículo/máquina desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

. Nunca parar o veiculo/máquina por solicitação de estranhos;

o Ter zeio especial pelo veiculo/máquina, mantendo-o sempre em otimas condições de limpeza e de

funcionamento;
. Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veiculo;

4. DAS coNDtçoES DE eAGAMENTo, DA ATUALIZAçÃO MONETARIA E Do REAJUSTAMENTO

4.1 . O pagamênto será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemen[o dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Erário Municipal.

v
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4.2 . Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas

prevista e efetiva do pagamen[0, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA,.ou de outro indice que

venha a substitui-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominaçÕes legais, independentemente de notificação.

4.3 - 0s preços dos serviços não serão reajustados.

4.4 . Havendo pronogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os pÍeços poderão

sofrer reajuste após õ perÍodo de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de

preços, o IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

5. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

S.l . O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do

lnstrumento Contratuâ, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei n' 8.666/93, convindo

as partes contratantes.

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

Fclha No

ôrgão Unid. Orc. ProietolAtividade Elemênto de Desoesa

10 01 20.122.0003.2.101

\./

\-7

7. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1- ACONTRATANTE obriga-se a:

2.2 . Exigir da CONTRATADÃ o flel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo

na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3'. Dispônibilizar à CÔNTRATADA todas as inÍormações necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4. Exigir a disponibilizaçáo do veiculo/máquina de acordo com as especificações constantes no Termo de

Referência.

7.5. CientiÍicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veiculo locado, para

as providências cabíveis.

2.6 - Garantir instalaçoes para a guarda e estacionamento dos veiculos/máquinas envolvidos.

7.7 . Responsabilizàr-se pelo abastecimento de combustível dos veiculos/máquinas contratados durante o

tempo da prestação dos serviços.

7.g'. Acohpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução dà objeto contratual, átraves de servidor designado para esta finalidade, conÍorme art. 67 da Lei

8.66ô/93.
7.g . EÍetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:
g.2 . Manter durante tóda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir fielmente o objeio do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional áe Trânsito), dentrô dos prazos e horários pre-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão

sendo prestados os serviços.
g.l. SüOstituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veiculo/máquina compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo/máquina locado vier a sofrer serviços de manutenção

corretiva ou consertos

no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte -Av. Leão Sampaio,
E-mai I : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site: www.juazeirodonorte'ce' gov .br

- Fone: (88)3199-0363 -
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8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.6. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para

prestação dos serviços.

8.7 . Disponibilizar os veiculos e as máquinas, em perfeitas condiçôes de funcionamento, de conservaçã0,

manutençã0, pintura, segurança e higiene interna e externa,

8.8 . Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veiculo/máquina locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,

8.9 . Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CQNTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.í0 . Providenciar a substituição de qualquer veículo/máquina envolvido na execução do objeto contratual cujo

\./ desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE,

8.11 . A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de Óleo lubrificante, manutenção

mecânica preventiva e conetiva, pneus, peças e acessÓrios, entre outras despesas, enquanto o

veiculo/máquina estiver a serviço desta municipalidade.

8.12 . Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

conhatual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.
8.13 . Utilizar proÍissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se Íor o

caso.

8.14. O motorista e operador do veículo/máquina de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum

vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

B.l5 . Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veÍculo alugado, bem como

fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.16 . Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes limitadas ao

\-/ estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8,666/1993, tomando'se por base o valor contratual,

9. DAS PROIBIÇOES

9.1 . E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

10. DO INADIMPLEMENTO

10.1 . O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situaçoes

descritas no Art. 78, da Lei n' 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a

fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco)dias Úteis.

10.2. A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras sançôes, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços

pela CONTRATADA até a sua normalizaçã0.

11 . DAS PENALIDADES

q
)
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11.1 . A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será

por conta da CONTRATADA.

11.2 . Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuizo para os

beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente

à CONTRATADA.
11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 100/o (dez por

cento), calculada scbre o montante a ser pago mensalmente ao CONTRATADA.

11.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela

CONTRATADIúLOCADORA.

11.4 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vinculo

contratual, estará sujeito às seguintes sanções:

11.4.1- advertência;
11.4.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

11.4.3 - impedimento de contratar com a administração;

11,4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12. DA RESCEÃO
12.1 . O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no Art. 77,da Lei Federal n'8.666/93, reconhecidos

desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento

dispostos no presente lnstrumento.

12.2 . O futuro Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

extrajudicial, nos casos de:

12.2|l - Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE;

12.2.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas do Contrato, a parte que se sentir prejudicada

poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no

subitem anterior.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CoNTRATo
13.1 . A gestáo do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção

das medidas necessárias à fiel execução das condiçoes previstas no ato convocatorio e no instrumento

contratual.
13.2 . A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,666/1993,

13.2.1 .A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitorios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993,
g
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14. DrSPoSIÇÔES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, Íicando proibido por

este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e

estabeleçam preÍerências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de ReÍerência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE à de 4BR( [ oe )o)'1.

Sampaio de Lima

de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

\./

\-/

Cícero

(
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MoDELo rr râÜFã3ll o= pREços coMrssAo DE LlclTr,Çi.c

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do ceará. Foiha No _55 ilt
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0 8,666/93
e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçôes da modalidade Pregâo Eletrônico n0 2022.04.29.1.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de caminhoes e
máquinas pesadas, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes apresentadas no abaixo.

Lote 01 - LocaÇão de Camlnhões e Máqulnas
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 LOCAÇAO DE 2 CAMTNHOES TANQUE P|PF

TIPO TRUCK 6X2 COM CONDUTOR
locnçÁo DE 2 cAMTNHôes rnruoue prpn
T|PO TRUCK (612) COM AS
CARACTERISTICAS MINIMAS: 03 EIXOS
(6X2); CAPACIDADE DE TANQUE COM
cARGA uÍNrua DE iB.ooo LrrRos
nesenvRrónto FEtro EM AÇo cARBoNc
pnnR ruÃO ALTERAR A QUALIDADE DÁ
Ácun, porerucn uÍxrrue DE 22ocv, PTE
rrIÍHIUO 22 TONEIáDAS, ANO/MODELO NAC
INFERIOR A 2OOO, COMPOSTO DE MOTOF
BOMBA, MANGUEIRA OE 1OO(CEM) METROS
COM ESPESSURA IUITIuIR DE 2,.
PoLEGADAS, ASPERSOR ÚruICO, BARRA
IRRIGADORA, CONJUNTO ESCORVADOR DE
AR coM coruexÔes E cARRETEL
MANGOTINHO, EM PERFEITO ESTADO DE
coNseRvRÇÂo PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE TRANSPoRTE DE Ácun porÁvEL PAR
o ABASTEcIMENTO EM neSIoÊruCnS
TANoUES, nesenvRtónros NAs
COMUNIDADES RURAIS PARA O CONSUMO
HUMANO E ANIMAL; PARA O TRANSPORTE
DE AGUA BRUTA PARA SERVIÇOS DE
TERRAPLANAGEM DAS ESTRADAS
VlClNA|S, COM CONDUTOn e rrARruUreruÇÂC
POR CONTA DO CONTRATADO
conaeusrívEL PoR coNTA Do
CoNTRATANTE úr,tUru rCÍprO)

tvtÊs 6

0002 LOCAÇÃO DE 2 CAMTNHÔES BASCULANTE
TrPo rRUcK coM coNDUToR - LocAÇÃo
oe z ceutunôes BAScuráNTE TlPo
TRUcK (6 x 4) coM AS cAMcrERÍsncAs
uÍrutuRs: 03 Erxos (6X4); cApACtDADE DE
CACAMBA cOM CARGA uINIn,le DE 16M!,
poieructn ulNttrrR DE 3socv, pra ÍúÍNtÍ\,to
26 ToNEIáDAS, ANO/MODELO NÁO
INFERIOR A 2OOO, EM PERFEITO ESTADO
DE ooNSERVAÇÃO PARA PRESTAF
SERV|ÇOS DE TMNSPORTE DE

CASCALHO, TERRA, PEDMS, ENTRE
OUTROS MATERIAIS; COM MOTORISTA E

lvrRruureruçÃo PoR coNTA Do
coNTRATADO. COIúEUSIÍVEL POR CONTA
Do coNTRATArure olurutclpto). o veÍcut-o

urÊs 12

Av. Leâo Sampaio, no t748 - 10 anclar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - Cf -
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TIPO TRUCK COM CONDUTOR .
OE Z CRIVIIXNÔES BASCULANTE

cAÇAMBA coM cARGA uÍrurun DE 't2MS

POTENCTA rvrÍHrrUe DE 1goCV, prs MÍNr
15 TONEIáDAS, EM PERFEITO ESTADO
coNSERVAÇÃo PARA PRESTAR
DE TRANSPORTE DE CASCALHO,
PEDRAS, ENTRE OUTROS MATERIAIS;
MoroRrsrA E MANUTENÇÂo pon
Do coNTMTADo. coMeusrÍveL
coNTA Do coNTMTArure luutttcíeroy
veÍcur-o oevenÁ FrcAR NA SEAGRT ou
LOCAL POR ESTA DETERMINADA
nreuoeM AS ATtvtDADes especÍrt
DA sEAGRr, NA uaruureruçÃo
ESTRADAS DE TODA ZONA RURAL
JUAZEIRO DO NORTE.

tvtÊs

TRUCK (6
uÍNrnaRs:

x 2) coM AS CARACTE
03 EIXOS (6X2); CAPACIDADE

0003 LocAÇÁo DE 2 CAMTNHOES

12

Total:

OevenÁ FIcAR NA SEAGRI oU EM COM SAO DE LICITA
PoR ESTA DETERMINADA e RTeNoenÁ

Foi No
(,ATTvTDADES especÍrtcRs DA SEAGRI

uaruureruçAo DAs ESTRADAS DE

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
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v

v

Item ão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001

SOBRE ESTEIRAS COM OPERADOR
LOCAÇÃODE 1 ESCAVADETM
SOBRE ESTEIRAS, MOTOR DIESEL,
FECHADA E SISTEMA DE
CONDICIONADO, PESO
IGUAL OU SUPERIOR 21
porÊruc|n BRUTA IGUAL oU SUPERIoR
148HP, ANo/MODELO NÃO INFERIOR A 2011
CAPACTDADE DA CAçAMBA DE ATÉ 1.74
CONSUMO LITRO/HORA IGUAL
INFERIOR A 20, COM OPERADOR
MANUTENÇÂO POR CONTA
CONTRATADO. COMBUSTÍVEL POR
DO TANTE

DEl

HORA 2100

HORA 1180

0002
PNEUS COM OPERADOR.
pÁ cRnnecADErRA coM TnRÇÁo
PESO OPERACIONAL 1í.5
porÊrucn BRUTA IGUAL OU SUPERIOR
14OHP, ANO/MODELO NÁO INFERIOR A 20.1

COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE
CONDICIONADO, CAPACIDADE
CAÇAMBA IGUAL OU SUPERIOR A 1

coM oPEMDOR E MANUTENÇAO
CONTA DO CONTRATADO.

LOGAçÂO DE 1

78Mr

DE

1 0000

0003
COM CARRETA PRANCHA COM
- LocAÇÃo DE I cAVALo MEcÂNrco
porÊrucn BRUTA IGUAL OU SUPERIOR
CAVALOS, COM CARRETA PRANCHA
SUPERIOR A 3 ORÊS) EIXOS,
CAPACIDADE I.IÂO INFERIOR A
TONELADAS PARA TRANSPORTE
MAQUINAS PESADAS, COM OPERADOR
MANUTENÇÂO POR CONTA
CONTRATADO. COTúAUSflVEL POR

ÍANTE

DE1

KM
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0004 LocAÇÃo DE

PNEUS COM
í MOTONIVELADOM

oPEMDoR - LocAÇÃo DE
MOTONIVEIáDORA SOBRE PNEUS , DIES
PorÊNclA 146/160 HP, coM TRAÇÁo 6x6

CC JiSSÂO DE LIC

tr^
l;

KnâNo ,)

\.,

\./

COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE
HORA 1 800CONDICIONADO, PESO 13 TONELADAS

CONSUMO
OPERADOR E

LITRO/HORA 18,
POR

DO CONTRATADO.
CONTRATANTE

Valor Totalda Proposta: R$ I
i\v. l.rtiri-r Sempaio. nír i /.lti - to anclar, l-agoa Sera . i-.i::i): {.r:i.040-0ü(t - lL.iazeito tlo Nr:tle - t.E - !'orre: ($E)319ír-íl.l5l

É-nrarl: cpl@jris761r-6.ce.gov.br - Site: www"luazeirodorrorte.ct.gov.i:r

0005 LOCAÇAO DE 1 RETROESCAVADETM
soBRE PNEUS COM OPEMDOR - LOCAÇÂO
DE 1 RETRoESCAVADETRA coM TRAÇÃo
4X4, PESO OPEMCIONAL 7.5 TONELADAS,
POTÊNCA BRUTA IGUAL OU SUPERIOR A
75HP, ANO/MoDELo NÁo INFERIoR A2o1,I,
COM CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR.
CONDICIONADO, CAPACIDADE DA
oAÇAMBA TGUAL OU SUPERTOR A 0,8M",
CONCHA TRASEIRA TIPO DRENO
(ESTRE|TA) E CONCHA TJRGA, COM
oPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA
Do CoNTRATADo. CoMBUSTÍVEL PoR
CONTA DO CONTRATANTE.

HORA 21 00

0006 LOCAÇÃO DE 1 TRATOR SOBRE ESTETRAS
coM oPERADoR - LocAÇÂo DE 1 TRAToF
DE ESTETMS, PESo openRcroruet ruÁc
suPERroR A 21 ToNEtÁoRs, potÊHcm
LreurDA naÍrurue Do MoroR 9z KW
CAPACTDADE MÍNIMA oR úrurNR 3,0u"
LARGUM ruÍuruR on ráurtrue 3oooMM
cAPAcIDADE ANo/MoDELo uÃo Inren|oR
A 2011, COM CABINE FECHADA E SISTEMÁ
OE AR.CONDICIONADO, COM OPERADOR E

unruureruçÂo PoR coNTA Dc
cONTRATADo. COMBUSTíVEL POR coNTÁ
DO CONTRATANTE.

HORA 1 000

0007 LOCAÇÀO DE 1 ROLO COMPACTADOF
vreRArónro coM oPEMDoR - LocAÇÁc
DE 1 ROLO COMPACTADOR UANRTÓNIO
PESO OPERACIONAL IGUAL OU INFERIOR A
12 TONELADAS, ANO/MODELO NÁC
INFERIOR A 2011, COM FREQUÊruCn oe
vrBRAÇÁo AMPLTTUDE ALTA DE 33H2, COM
CABINE FECHADA E SISTEMA DE AR.
CONDICIONADO, COM OPCIONAIS DE ROLC
IIso e pÉ DE cARNEIRo, LARGUM IvIÍNlun:
2134MM, coM oPERADoR E MANUTENÇÁc
POR CONTA DO CONTRATADO
coMeustÍveL PoR coNTA Do
CONTRATANTE.

HORA 1 600

0008 LOCAÇÃO DE 2 TRATORES AGRICOLA COM
.GRADES ARADORAS 16X28 E ROÇADEIRA
nronÁulrcR ARTrcuráDA" coM
OPERADOR - LOCAÇÃO DE 2 TRATORES
AGRÍcou, ANo/MoDELo NAo INFERIoR A
2011 COM GRADES AMDORAS 16X28, COM
RoÇADEIRA HIDRÁULIcA ARTICUIáDA E

RoÇADETRA xroRÁulrcn TRASETRA, coM
ARADO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DISCOS E OU
AIVECAS, PESO 5.5 TONELADAS, POTÊNCIA
uÍMruR 120 HP, coM oPEMDoR E

unruureruçÁo PoR coNTA Do
CONTRATADO. COIVISUSTÍVEL POR CONTA
DO CONTMTANTE.

HORA 1200

L
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MoDELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO tNCtSO XXXI!! DO ART. 70 DA
coNSTtTUtÇÂO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão

Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

(

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeito do Nr:rte - CE - Fone: (88)3199"0361 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site : www,juazeirodonorte.ce. gov. br

ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2022.04.29.1

, inscrita no CNPJ sob o no

CCI\rIISSAO DE LICITI.ÇI.C

Forha No 5q $(
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

C0il,iiSSA0 DE LICtTIiÇÀC

Fciha No Ô0 [!-,

\./

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro

:: ::f::r ::::: :lllf;;,;;il;;;b;àà.,,,3 
a em,resa

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o n0 07,974,08210001-14, através do(a)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ............

, neste ato representada por seu(sua)
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ,...,.,.... .., estabelecida
(residente e domiciliado(a)) na inscrita(o) no CNPJ/CPF
sob o n' e no CGF sob o n" , neste ato representada por

ó ô N i üiÀôÁó; ür,á, n,À.?'Ji[TSl, tt -'i§^$, ;; ; ;; ;i;i; ; ü i i,ff ::'i,,,Í;&'J]ri$iJ, l:
modalidade Pregão n" 2022.04.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002,da Lei n0 8.666/93
e do Decreto no 10,02412019, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022,04.29.1, de acordo com as Leis Federais n' 10,520/2002

e 8,666/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a), .!! !,i,.!..!..!.,
0rdenado(a) de Despesas da(o)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de caminhoes e máquinas pesadas, destinados a atenderem as necessidades da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme

discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. DAS COND|ÇÔES PARA O FoRNECTMENTO DOS VEíCULOS E MAQUINAS

3,2,1 - 0s veículos e máquinas utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos

de segurança contidos no Codigo Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do

DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatorio, quando for o caso,

3.2.2 - 0s veículos e máquinas deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.

3,3.3 . Após a entrega das unidades, os veículos e máquinas serão conduzidos por motoristas/operadores

do(a) CONTRATADA, devidamente habilitados,

3.3. DAS COND|ÇÕES DE ENTREGA DOS VEICULOS E MAQUINAS

3.3.í . 0s veículos e máquinas deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida

documentação legal, na sede de secretaria contratante, em horário comercial,

3.3.2 . Na entrega dos veículos e máquinas será realizada vistoria, sendo emitido o Termo de Vistoria, onde

serão registradas as condições de funcionamento e conservação dos veículos e das máquinas,

3.4. DAS AVARIAS:

3,4.1 - As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envolvendo veículos automotores ou

nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza. 
f

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31

v

E-mail : cpl@juazeiro.ce. gov. br - Site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
99-0363 -
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3.4.2 - Nos casos em que as avarias Íorem de responsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos e
danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará a CONTRATADA por escrito,
anexando cópia do boletim de ocorrência policial, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.
3.5. DO ABASTECIMENTO

3.5.1 - A CONTRATANTE abastecerá os veículos e máquinas contratados, durante o tempo da prestação dos
serviços.

3.6. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS E MAQUTNAS

3.6.1 - 0s veículos/máquinas deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e Íuncionamento,
cabendo à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos
componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0,
troca de componentes e equipamentos daniÍicados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condiçoes de uso.

3.6.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre as
partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que

deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
3.6,3 - As manutenções preventivas e corretivas abrangerão também a troca de pneus, bem como a

realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

3.7 - DOS MOTORISTPI/CONDUTORES e OPERADORES

3.7 .1 - 0s motoristas deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) paru a condução dos veículos na

respectiva categoria exigida no CTB de acordo com o veículo locado.

3.7,2 - 0s motoristas e operadores utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho

acessoria ao contrato de locação de veículos e máquinas, portanto, em nada deve ser comparado com

terceirização de serviços de mão de obra, razáo pela qual todas as adequaçoes, escalas, horas extras, horário

de almoço e eventuais revezamentos deve ser previsto e provisionado pela CONTRATADA,

3.7,3 . 0s motoristas e operadores não terão qualquer vínculo empregatício com o Juazeiro do Norte,

3.7.4 - A jornada de trabalho dos motoristas deverá respeitar os limites previstos em lei,

3.7.5 - 0s motoristas e operadores deverã0, ainda, observar as regras básicas de conduta:

. Observar a velocidade máxima da via onde está trafegando;
o Não fumar ao dirigir o veiculo/máquina;
. Em hipotese alguma, ingerir bebida alcoolica quando em serviço;
o Manter atenção redobrada nas proximidades de semáforos, controles eletrônicos de trânsito, faixas de

pedestres e colégios;
. Não deixar o veículo/máquina desacompanhado ou sem a necessária vigilância;

o Nunca parar o veiculo/máquina por solicitação de estranhos;

o Ter zelo especial pelo veículo/máquina, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e de

funcionamento;
. Ter sempre em seu poder a carteira nacional de habilitação e uma copia autenticada e atualizada do

Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo;

CLAUSULA QUARTA^- DO PREçO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUIL|BRIO ECONÔM!CO.F!NANCEIRO
4.í - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período

de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos

hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

Av. l-eàcr Íiampaic. rt: ll4'à - 1o anriar', Laçoa Seca (.EP: 63.ü40-00Íl - ilazeirrl ilo Ncrte - C.Ê - f'one: (lltJ)J19ii'il.}ir,'l
[-rnarl: cpl(1]luazeii-o.rfl.qov.br - Sile : l'vv',""'r.luarr:irod§noite.ce.r3r:'r.br
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Contrato, no todo ou em parte, de acordo
com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites
de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IPCA, ou de outro índice que
venha a substitui-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 olo ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%,

e demais cominaçôes legais, independentemente de notificaçã0.
4.5 - Os preços dos serviços não serão reajustados.
4.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer
reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variaçâo de preços, o

IPCA, ou outro que venha substituí-lo.

CLAUSULA QUINTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8,666/93,

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seg uinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉrrm. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
7.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçÕes necessárias à prestação do serviço contratado.

7.4 . Exigir a disponibilização do veículo de acordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência,

7.5 . Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado, para as

providências cabíveis.

7.6 - Garantir instalaçÕes pan a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.

7.7. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustíveldos veículos contratados durante o tempo da prestação

dos serviços,

7.8 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução do

objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art.67 da Lei 8,666/93,

7.9 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual,

CLAUSULA OrrAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 . Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Codigo

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pre-estabelecidos pela Secretaria ou Órgão onde estão

sendo prestados os serviços,

8.4. Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo/máquina compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o veículo/máquina locado vier a sofrer serviços de manutenção

corretiva ou consertos, 
f
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8,5 - Facilitar aaçáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE,
8.6 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conÍorme solicitação da CONTRATANTE, o veículo utilizado para
prestação dos serviços.
8.7 - Disponibilizar os veiculos e as máquinas, em perfeitas condiçôes de Íuncionamento, de conservaçã0,
manutençã0, pintura, segurança e higiene intema e externa.
8.8 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo/máquina locado, caso suas condiçôes venham a comprometer a segurança dos
usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato,
8.9 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçoes de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.10 - Providenciar a substituição de qualquer veículo/máquina envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
8.11 - A CONTRATADA se responsabilizarápor todas as despesas com troca de oleo lubrificante, manutenção
mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo/máquina estiver a serviço desta municipalidade.

8.12 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do habalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

8.13 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/condutor), para execução dos serviços, se for o
cas0,
8.14 - 0 motorista e operador do veículo/máquina de responsabilidade da CONTRATADA, não terá nenhum

vínculo empregaticio com a CONTRATANTE.

8.15 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.

8.16 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressôes limitadas ao

estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual,
8.17 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre

o presente contrato.

8.18 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.19 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.20 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre comportamento

inconveniente ou incompatível com o exercÍcio das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto

disciplinar.

CLAUSULA NONA. DAS PROIBIçOES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e

autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA- DO TNADTMPLEMENTO v
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisqueídas situações

descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte preludicada à outra,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-036-i
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mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que
seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
outras sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA
até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;

10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alteraçoes.
11,2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva

Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.
1'1.2.2.2 - Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
12.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas

no presente lnstrumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

Av. Le;jo Sampaio, no 1748 - 1o andar, Laqoa Seca - CEP: 63.04ü-ü00 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (
E-rnail : cpl @juazeiro,cer. gov. br - Site : www.3uazr:irodonorte.ce. gov. br

199-0363 -
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada

pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA OÉCIUI SEXTA. DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Juazeiro

do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas

celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, .,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

... cPF

CPF

(

Av. Leãc Sampaio, na 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040'0ü0 - lLrazeiro do Norte - [E - tçne
E-nrail : cpl (Ql uazei ro.ce. gov. br - Sitr: : wv,rw,.1 u;:zeirodünorte. ce. gov. i.ri-

(88)31Íi,,r 0.jli.":i
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P0RTARII\ N" 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DB 2022

Palácio It4uni PNI J osó (lcralclo clir Crtrz, cnr J trnzciro dt> Nortc' Ír'slnclr: clrr

Ceará, aos 03 dc janei'ro de 2022'

O PrGFEITQ DO I\'ÍUNICIPIO DE JUI\Z'E|RO DO NORTE' nt'

usoclcsunsa.uibuiçôeocorr[eridnspelo h.g,T2,incisosVttclX,áaJ',ci OrgânicnlvÍunicipnl'clc05

dc nbril de 1990t

coNSIDER^NDO ns clisposiçr)cs da l.ci cornl:k:rnerltnI no 112', «lc 05

rlc irrllro clc 2017, clue clispôc sobrc n cstnrnrrn frrrrcionnl cla r\drninistraçii<-r lvlunicr;>al tlc )rttt't:trct

do Norte, conr nlteraçÕes dn Lci Cornplementar nn l1(r, cla 22 dc çlezembto clc 2017' da Lcr

Complcmentnrnollg,de2ócleoutubrode20,ls,ecln.LeiComplcmcntRrnol2S,dc03dcfcvcreiro
de 2020i

RESOL\TE:

Dispôc sobrc a ttontcRçào clo Preg'oeiro claCornissào

Pcrmnnentc cle t.,icitaçio, inrcli'nnt' <la Sccrctnrir tlc

ÀdrninistrnçÀo clo lvl.,,nicipio cJe ,julze iro do Nottc'

r\rr, 1,'" NOME^R l\'t^l\coswl:isl.,Í:iY l,lil'l'Í:i'l'i\\/r\llli'.s'PortncJor«lo

ItC no 200101501(r18? SSP/Cti, ittscrito no CP[]n'005,75 r'91)'16, PnIír o carlp tle l)rovrÍTrl:rr(o

em cornjssÀo <le Pregoeiro cla comissr\o Petntanentc clc Licitnçào (cl)L), intcgtntrte dn escrr"ttrrrn

organiznciona,l da Secr.cta'r.ia dc Admlnlsunçilo (SBl\'D), clc NÍvcl Oqrpacional DÀS'2'

Art.2o.-Esrnl)orrnriacl.llrqen]vigcltna<lntaileloclcinneirode2022,

Gr,Êr> Lr.r'lrr EZtlrR^
tTo.lYÍuNl l'^L

crnltlo dn Crtr r, Prnçn D lrcort FlHrrelrc<l balrro Cçtrrro,
Pnlrtcto ,orC O

Çul' ó) n tOOOO, !trntclro rlo No tte,/CÍ1, íu,rc, (B 8) ) 5(ró' lO6 ?
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PARECER JURIDICO

Interessadas: Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do

Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônicon'2022.Q4.29.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.

PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE TUNÍPTCE
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO LTNICO DA LEI
8.666tt993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Çomissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade

Pregão, tombado sob o no 2022.04.29.1, objetivando a contratação de serviços de locação de

caminhões e máquinas pesadas destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo paÍecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

os

\-/

\./

sf
ç-l

«,
.c
oo.(I,
À

site; www..;uaeeirodonçrte.ce.gov. br

lü*)31ü*"



COrvllsSA0 DE LICITAÇi C

F'iiha No

'\./

v

rsT&ffiffi ffiffi ÇHeffie
Pffi.EFEETWW&, ffiUTICSPAL ffiffi }t}&ZE§Wffi W* I§#ffi,Yffi

üN FJ : §7 "gT 4-ü8W üüAL-L4-

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666193, de 2l de

juúo de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os processos

de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter cuÍso e julgamento com

estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no

caput do Art.37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7",§2",III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n'8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses f,rns a Orientação Normativano 02, de lo de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohár de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei no 10.52012002. Então, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforme o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do

Tribunal de Contas da União (TCq2.
c7A

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGLD: Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula n" lTTtTClJ: A deflrnição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, ate mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

Il<r1 i
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para
serviços comuns de engenharia, o Decreto n' 10.024/2019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o, inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n" 8.666i93, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado paÍa o
exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o tÍâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na
forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"
Oslz}l4,bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.445/2015 - Plenário3.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos n" 1.4921202l-Plenérto4, ro 181/2015-Pleniârio5 e o no 1.8612010-

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em dehimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidirlLria.

TCU. Acórdão n" t.++i/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106t2015. Oõ4 TCU. Acórdão n" l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenrírio. Julgado em:2310612021.

,4v. Leão Sampaic, rta 1748 - 10 anclar- - Lagoa Seca - CEP: #.n4A-{}A* * luezeiro dü NünelcÉ - Fcne: t88}3\ç9"
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Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específ,rco.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realízação do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta
seusjurídicos e legais efeitos.

É o pa.ecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,Z9 de ab,rjlde2022.

EDISON TEIXEIRA ffiâ,T""88""
St LVA:M7S S 31143 5ii!F--. ffi.'*,
50

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937
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s TCU. Acórdão n' l8l/2015. Relator Minisho Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Careiro. Plenário, Julgado em: 10/0212010.
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Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.04.29.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especialvada na prestação de serviços de
locação de caminhões e máquinas pesadas, destinados a atenderem as necessidades da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2022.04.29.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de camiúões e

máquinas pesadas, destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada paÍa o dia 16 de maio de 2022, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá apartir do dia 03

de maio de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar - Lagoa Seca ' CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@}uazeiro. c e. gov. br.

Juazeiro do Norte/CB,29 de Abril de2022

l/

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, no 7748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 6i.04C)-00C -- Juazeiro
site : nru;rt. j uazet rodonoÉç:.ce.qov. l;r

do NorteiCE - i-one: (88)3199 ü:r63
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PREFEITURA MUNICIPAT DE JATI

avrso DE ucrÍAçÂo
TOMÂOÁ DE PREçO§ N+ 2Í122.02.t5.0ê1

ÍlPÕ: Obras. Típo Menor Prcço úloi:al.
OBltTO, Referente a Conclusão de uftá Creche Proinfáncia tipo 2 na sede Co

muilicipío. Vaior Total Estimâdor RS 1.433.001,00. Dàtâ e Locâl da Sessão de Abeítuía:
!7/A5i2121 às 09:00h. na Sala da CPL na Rua Carmelita 6uimàrães, Centro, Jati-CE- Edital,
ancxgs e oútras informaçõe5 podem ser obtiCos na Ruâ Càrmelita Guimrrães, Centro, lãti.
CE no ho.ário de 8:00h à:13:00h, cle seEIUnd3 a sextõ-ieira- ou, ainda. através de
solicítaçâo pôr emailr licitacaôG)iaii.ce.gov.br

Jâti, 29 de abtil de 2A22
ÊRANCISCO FLAVIO DA sILVA,

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO DO NORÍE

Avlso DE ricrrAÇÁo
PREGÀo Ne zo2?.04.29.1

O Pregoeiro OliÇiâl do b4utricípio de JuaTeiro do Norte, Estêdo do Ceõrá, Do uso de
9ua9 atíibuiçõcs leBais, torna públiço, para conhe(imÊnto dos intcress.rdos, que estará
realirando atrüvés da plataÍorma eletrônica www.bllcompras.conl, por interHédio da Bo!5a de
l-!.itãçôe5 Co Brasi! iBLL), certaile licitôtóriD, na modalidade preBão n'2012.04.29.1, do tipô
eietrónico, cujú ohjetc é à contrêtação de empresa e3pecralizada na prestdçâo de seruiço5 de
locâ(ão de cüminhôes € Ínáüilinas pÉsadês, destioados a atendeÍem as necÊssidâdes dâ
secretariõ de AEÍicultuía e ÀbasteíiflentJ do Muniçipio de luazeiro do NonelcE, conÍorme
especiÍicaçôes apresentada5 junto ao Editai Convocatório c scus õnexog. con abertura
marcadô paÍâ o dia i6 de maio de 2022, a partir das 09:00 horis.

o início de acolhimÊnto das prôpôstês cômêrciâis ocorrerá á pêrtir do dia ü3 de
maic de 2c22, às cg:cú iorâi. Maiüres inÍoíDrâçôes na sede dà Comissão Perfirânente de
i-icitãção. sito nn Av. Lcâo Sampaio, ne 1748 . 1q andar Lagoa Scca C[P: 63.04ü 00i], pelú
telefone (88i3199-0361, no horário de 08i00 às 14:00 horas o! ainda pelo eflail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

MARCOS WESLEY LEIIE IAVÂRES

RESULÍADO DE JUtGÁMENTO
coNcoRRÊNcn NÉ 2022.03.09.1

O Presidente da Comissão Peimanente de Licitação da Preíeitura Vlunicipal de
Juazeiro do NortÊ/CE, no uso de suas ôtÍibuições legàis, torna público para conhecimenrô dôs
inteíessados que íora concluído o julgêmeiro reÍerente à tase dê habilitaçãô do certaÍne
Licitalório na modalidade ConcoÍíênriê tombadà 5oh o n'2022.03.09.1, sendu o seguinte:
EmpÍesas Habilitadas CONSTRUTORA JUSTC JilNlÕR LTDA; FROTA MACEDO ENGENHÁRIÁ
ÊlÊELl e A P CONSÍRUÍoRA E EMPREENDIMENToS LTDP. por atendimento iÊtegral âs exigência5
editalícias, no que pertine aas re.tuisitos de habilitação. Empreeas inãtrilitêdas - RAMATHO
SERVIÇOS E OBRAS ElREtl poÍ dÊscumprimento êos itens 5.2.3.2 alíí)ê45 "4" Ê "c" e 5.2,3.3
aliúcas "â" e "c" dc edítal convocêtório; VlSloN CtlNsTRtjÇô[s E SERViÇOS LTDA poÍ
dêscumprinrento aos itens 5.2.3.2 alineas ua' e 'c", 5-1.3.3 alinea5 "a' e "Ç" e 5.2.4.3 do edital
convo(ator!o; S. t. DE ALENCAR ENGENHARIA por descumprimento 3oe itens 5.2.3.2 3linea "c"
ê 5.2.3.3 âlínea "c" do edital coilvocatdÍioj jAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDÂ h4E por
dÊscumprimentc âos itefi9 5.2.3.2 alírleas "à", "(" e "d" e 5.J.3.3 alirleas'4", "(" e "d" do edital
Çonvocàtório; ELETROCAMP0 SERVIÇOS E CONSiRUÇóES LTDA por des.umprimento aos iten§
5.2.3.2 elinea "cl" e 5.2.3.3 alínea "d" rjo edital convocàtório; MCS CO[]sTRUÍOEA €lRELl por
descumprlmef,to aos itens 5.:.1.1 alínea "d' e 5.2.3.3 alineas "u", '6', "c" e 'd"
do Êditai convocàtorlo; J 2 CONSTÊUÇÔES E SERVIÇOS LTDA por dêscrmprimento aos itens
5.?.3.2 alínea "d" e 5.2.1.3 aiinea "a", "d" do edital convocatório; F. VICENTE P. tltHo por
descumprimento aos itens 5 1.3.i alinea; "4". "c" e "d" e 5.2.3.3 alíneãs "ê", 'c" e "d" do eclital
€onvocêtório. M.riores inÍürmãçôes na sede da Comissáo de LicitaÇão, sito à Av. Leão Sampaio,
ns 1748 - 1c andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-C0C, no hôrário das 08:00 à5 14:00 horas oú pelo
lelefone (88) 3199-0361.

JuBzeiro dô Norte/CÊ, 12 de abÍil cie 2ú22.
RAIMUNDO EMANOET SASTOS T,E CALDAS NEVES

PRIFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

Àvtso DE uctrAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N9 16/2022 . SMS

O tvlunicípio de Juçás, poÍ meiG de sua Cúmi55ão de Licitação, toína público que
no dia 13 de lúàis de 2012, às llhs Íhoíário locâl) Íará licitação nê modalidâdê Pregão
EletÍônico ns 016/2022 Et'4s, cujo objeto é aquisiçãc de equipamento ê mât€Íiêl
permanente pãra info.nlatização dos PSFs do [4unrcípio de Jucás, conlormc Tcrnlo de
ReÍeÍência e õnexos, de résponsabilidade da se(retariã tvlunicipêl de Saúde. Local de
Audiênciâ Publrca: F,4àiores informéções e entíeBâ Ce ediiais no endereço eletíônico:
lvww.tce.gov.bÍ/licitêcoe5 e wwir.tillcompras.org.tiÍ.

luc.is . cE, 29 de Abrii de ?021
JOSÉ WiiLiÀN PEREIRA DA SILVA

PreSoÊiro

AVISO §E LlCtrÀçÀO
PREGÃO EL€TRÔNICO N9 1712022 . SMS

o Municipio de jucis, poÍ meio de sua Comissâo de Licitação, toÍna publico que
no dia 16 de Maic de 2832, às 0Bh5 {horário local) faÍá licitaçào na mod.riidãde Pregão
EIetrônico ns 01.712úi.2 - 5[45, duio objeto é aquisiçâo de equipamento e material
peÍmanente para Unidade de Atenção ispeciàlizâda em Saúde iReÉurso de Enenda
Parlamentar - N'da Proposta: 1A222.732DO\/12Ü$-01), conÍorme Iermo de ReÍeÍênciâ e

anexos, de responsabilidarle ia Sccietaíia lúuniciF3l de saúde. Local r1e Audiência Prilrlice:
Maaüres informàções e entreSã de editais no endereço eletróÍiico:
www.tce.Bov. br/licitáçôês e rJww.bllcoÍnpras.org.br.

Jucás - CE.29 de Abril de 2022
]O5É lviLLIAN PEREIRA DA SItVA

PrêgÕeirn

avrso DE uclÍaçÃo
PRE6ÃO ETETRÔNICO N9 18/2022 -SMÂS

o Municipio cie lúcás, poÍ meio de 5uâ Comissão de Licitãção, torha públiÊo que no

dia 16 de Maio de 2022, às 13hs (horáric loÉ3li fará licitação na modalidade Prê8ão Eletrônico

ns 018/1022 - EMAS, cujo objeto é aquisição de eqúipamento, material permanente
(informáticà, eletrodomé5ticos. mobiliário, instrumêntos e outÍosi, {Emenda de Relâtor 2021 -

número do PÍocesso 5Ei 71000ü54704202183), conforme Termo de Referência e anexo:, de

responsabilidade da SecretaÍia Munrcip3l de A§sisténcia Social. iocai de Audiência Pubiicar

í,iâiores rníormações e entregâ de editais no endereço eletrôniÊol www.tce.gôv.br/licrlaçôe5 e

ww.bllcompras.org.br.

Jucás - CE,29 de Abríl de 2022
JOSÉ WILTIAN PEREIRA DÂ SILVA

PreBoeirc

AV|SO DE UC|TAçÃO
PRECÃO ETETRÔN|CO Ne r9l2022 - SMAS

O Município de lucás, por meio de eua Comi5são dê LicitaÇão, torna público oue
no dia .17 de [,l!io de 2022, às 08hs (horário local) íará licitõção na modalidade Pregão
tletrônico n! 0i912022 - Si"1A5. cujo ollieto e contÍatãção de enrpresa põra aquísiçãú cje
bens e prestação de serviços, parâ lrnplantéçãê e DeseDvolviÍnento do Projeto o Soín do
Coração: o Ritmo que enc.inta e Conta Nossa Históriâ, conforme Termo de Relerência e
demEis anexos do presente Edità1, de responsabiiidade dà SecÍetaria Munícipal de
Asgistência Socral. Local de Audiençia Publica: Í!'lêiôrei informêções e erltrega de editais no
ÉndeÍeço eletrônrco: www.tce-Éov.br/licitaçõÉs e wlvw.bllcomÊras.orÉ.bí.Paço da
Prefeitura L1!nicipaÍ de

Jucás - aE. 29 de Abril de 2022
JOSÉ WiLLIAN PIREIRA DA SILVA

Pregceiío

AV|SO DE uCrTÁçÃO
PRE6ÃO ETETRÔNICO N9 2Ol2022 - SMAS

o Muni.ípio de Juiá3. poÍ meio de su.r comissào de Licitaç;io, torna público que
no clia ll.7 de Màio de 2022, às 13hs (horário lo<al) fará licitôção Da modalidade Pregão
Eletróilico rtç O20/2022 - SMAS, cujo oâjeio é contràtação de ernpresa para aquisição de
bens e pÍÊstação de seruiços, para lnplanbção ê desênvolvlmento.io Froieto Crianças e
Âdolescentes Integradog p3ra o Desenvolvimento: Viver, Crescêr e Vencer, conforme
Termo de ReÍerência e demais anexos do presente edital, de resÊcnsabilidade dê
SecÍelêriâ MuniÉipô! de Aisistência So(iai. Locâl de Audiênciâ Publicé: Mâiores informações
e eítregü de êditãi5 no endeÍeço eietrônico; www.tce.gov.br/'licitâções e
wwvJ. bllcompr3s.org.br.

Jucás - CF, :9 de Abril de )o?,
JO§E IV!LLIAN PERÉIRA DA SILVÁ

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMÜEIRO DO NORTE

avlso DE REvoGAçÃo
PREGÃÚ EI.ETRôNICO N9 2O22.O5O4.OOI.SEMEB

A Secretaria dt: ErJucaçãÚ Bàsica {SEMEB) do Município d(,i i-imoeiro do Norte-
C€, no uso de suas atriLriliçoes Legáis. decide Revo8ar Pircialmente o Processo Licitatóíio
Pregão Eletrônico N" 2022.05o4.001-5EMEB, que trata ConlratrÇiio de serviços de
transpoÍte esçolar para atcndeí a demanda de 10 (dezl nreses de alunos, proÍcssorÉs e

seryidores administritivos da Rede I'iunicipal de Ensino do Municipio, como também os
Universitarios do Municipio de Limoeiro do Norte/CE, {,e Responsàhilidade da Secretéria de
Educaçâo Básicô, por ÍazÕes de inteÍÊise público e ausêÍrcia temÊDÍària de necessidôde de
contíatâção dos serviços, conforme disposicões no Arr.49 da Lei 5gflg13l nt S.666/93.
Ficando drspcníveis vi5tas êo procc5so conicrme A!a. 1ú9 ds Lei n" 8.666/93, para maiorei
infürmações procurar [a sala de Íeuniôes da (omissão, Rua Cel. Atrtônio Joaquim ns 212].,
Centro Limoeirü dü I'lorte - Ceará, nos horéíios de OShComin às 13h00min, em dias utÉis.
oLi através do site: TCE - TÍibunal de Contas do Estado do Ceará,

Limoei.o do Nortc-CE,28.le abril de 2022
fu4ARIA DE FÁTIMÂ [IÔLANDA DO§ SANTOS SILVA

)ecreiân3

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLE

AVISO DE UCITAçÃO

PREGÃO ELEÍRÔNrCO Ne 20.04.002/2022

À CPLP da Prefeitura Municipal de N'lartinópolelcE, torÕa público para
conhecimento dos inte,essados, que a paítir do dia 03 de Maio de 2022 àe 17h00min, atrêvirs
dc entlereço eletÍônico vJvJw.portêldecompraspublicas.com.br, iniciêrá os pror--edimentos de
ÍecÉhimento das propostas de preços e documentos de habilitação. A inÍegra do FrJital poderá
5er obtida .iunto ao site lvww licitas)es tce ce gcv bí.
www.ÍnâÍtinopüle.ce.8ov,br/licitôco€5.phíJ e www.portáldeiompiaspublicas.corrr.br, na Sede
da Prefeitura, localizada à Âv. Capitão Britc, s/N, Centro - Martinópole/CE. A data de aberturâ
io certame seÍá dia 13 iê maio de 2022, à5 09h00min, estarà rêalizâodo {icitação na
rrodalidade Pregão Eietrôn'co, do tipo menor preço por item, tombúda sob o N e

70.O4.Ao2l2O22,.cm fins a obietoi àqulsição de equípamentos e materiôl pêrmünente, paía
pacto pela aprendizagerrr, et.aeês Processo Ns 11518829/2021 Eom Coivênio Ne 088/20?1,
parã ãtenElcr as necessidades do muhicipio de Martinópole CE. lnÍoÍmações na 5ede da CPLP.

localirôda á Av. Capitão Brito, SlN, Centro - Maítinópole /CE, no horáÍio de 08:00 às 12:00h.

Martinópoie/cE, 29 de Abril de 202?.
FRANCISCO DAs CHÂGAS LOURENÇO ALVEs

Píegceiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAíMA

AVISO DE LlClrAçÃO
PREGÃO ELETRôNICO SRP N9 2022,04.20,0I . PE

O Pregoeiro do Í\4unicipis de Miraimê-CE, torna público que se encontra à

irsposição d05 inteíe5sados o Edital do FÍegão Eletrônico Ne 2022.04 20.01 - PÊ, cujo
objeta é a seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços vi5àndo futuràs e

Eveltuais Contritaçiiei para aquisiçãc de bateíia5, dlco lubrificanre§. cânraras de er.
protetoíes e pneus para atender ê5 nêcessidades das Diveísês Secretaíias do l4unicípio ie
iiiliruírrra/CE, tudo cônfôríne especificêçóes contidas nô TÊrmo de Referência Êoristante dús
Anexos do tdital, serldo o Cadaetramentc dãs Propostas até o dia 17 de Maio de 2022, á!
09h iHorário de Brasilia); Abertura das Propostas no diê 17 de Maio de 2022 4 pÀrtir das

09h (Hcrário de Brasíliai e a Fase cla Di5puta de Làncss no dia 17 de Maio de 2022 ê patir
dás 09h (HoÍário clê Brasília). O ReÍerido Edilal pôderá 5er adquirido no Endereço
Êletrôn;co do Comprasnet: https:/,/wr"'w.gov.br/compraslpt-br a partir da date cie5tâ
pubiicação.

MiraÍma-CE, ?9 de Abril dê- rD2r.
MATEUS Í\4ORORO 5A

Pregoeiro

PRTFEITURA [4UNICIPAL DE MORADA NOVA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICÂ N9 CP.OOU2O22-SEDUC

Prosseguimento
Modalidacei Chamada Pública N! CP-001/1022-5EDUC. Obieto: aquisição de Eênercs
alimentícios de agricultuta familiar e cio emp.eendedor familiar rural, destinadc ao

atendimentc do Prcgrama Nâcional de Alimentação Ei.oiãÍ/PNAE, cónforme Lei Federal ne

11.947 de i6107/2009, Resoiução ns 38 do FNDE de i6/071)00S, âlteíada pela Resolução n! 4

cle 0U04/2015, e pelü Resslução ile 27 de !6/fUZA2l' Â doriissão de [icitação comunicà àos interes5êdos que dara sequênciâ tjo
juiganlento dô habilitação e aná:i5e da classifi{êção do§ ílro.ietos de venda êpreseiltado5, no diê

09 de mêia de 2022 às 08:00 hor.ls.

Nloíada Núva - CE,29 de abril dc 2012
EDIIJON SANTIAGO DE OLIVEIRA

Secretário de Educação Básrca

;oth"N' W üe

\.,

.drr'.E,{.; ,E

Eíe docunrnto pcdê !er vêrili.âdó no êr'derea. êiêkiii.ú
ttr,Í:;/www.iitso,.brllrr.,rL.di:d{.hltri n(iô .adieê 05;0r02;Jt+200i!'7

OúcuÉêntc ásehâdc d,8it3[neftê conior^ie &lP nr 2.:ljC-! dÉ ,íli8liCÚr
qui! inslIui , [iÍir{rl.rluÍ, d. ci,,ve: Puhiicâ! Srii:,ir]i:, lap'Bra!il.

tcP
8do



uJtri!{..iraricdcnoÍde::le.ccm.ôf Seguniã-Íg:Íâ 2 ilemarCde2022 §§{ 1?

ffi§$ ffiww§§ffi$§ffiffi

Mk§ffie##&§*e §§MÊffi§

COMISSÃO DE LICITACÃC

Forha No 7A bc
ffi
&§ Es

\\q§

\&
*§ f&q#

íü\
lvíontenegro
-" 1:lr*:. *

GRANDE LErLÃo DE vEícuLos DÊTRAN
FORTALEZA4E

SpMEti-ÍE.A-N-L!NE-.:.9-3 D-!AS -DE-.çB4N-D-E--S-QP--oRÍ-ti.t'l-!-D-Â-Q-'E

- Dias dô Lêilão: 11, 12 e 13!05122. (quârtâ, qLrinta ê sexla) - lníciÕ da

Transmissãoa pârlirdâs 10:00hs. Loçal do Leiláo: Site Montenêgro LeilÕes.

lnÍormâçóês: 3066.8282 -Site: w.ÍnonteÍregrcleiloês.com.t r

Visitãção: APENAS dia 1O!05t2A22 -fiB às 16:30 rc Pátio do LêilôeiÍo, Ruâ

AdeÍnar Páulã, no 1.000, bairro Esplariada do Casteláo, Fortaleza,icE.

CENTENAS DE LOTES: Automóveis, Camionetas e Motos' em Bcm Estado,

Suffitêêdas. Outros. Anos/l'4odelos diversos: 2019, '18. 17 (.... )

CÂTALAGO: CeÍrtenas de Veículos de mârcas e nrodebs variados (Vw,

Çhe}oht. Frat, Honda, Jeêp entre Nlros) e ainda Cenlenas de iilotos de

marcas e modek)s \aíados (Hondô: CB 300R. CG125/1 50, CSX 250, BIZ 1 25...

/Yanuha: FeerY§ 250. YBRTXTZ 1?5...) - Suzuki, Sundown. dentre oulrcs.

OB$: SOMENTE EMPRESAS, E DEVIDAMENTE CADÂSTRADAS NO

DEÍRAN MÀRAPoNGApoDEM coMPnAR sucATAs NESTÉ LEILÃo'

iulqãmeni6.+írrente À Íase de
do lleítê+le Liciialóro ná

O PresdentE Ca

(ionêo(inc,â fJnrbâda soí a if
i, s4ndo o segLinier_EriÍesag
_ COHSTRUTORA JUSTO

LÍDA] FROTA UACEDO
EIRELI e À P
E EMPREENOIMEHÍOS

.TDA rôr âlendlnenti integral

:i

LTDA

alÍrreas'a'e '. e 5:4.3 do
.onvsÉlór,cr S. L. DE ÁLÊNCAR

5.2.3.2 âlürêr "r"
ixfivofálarh: JAO CONSTRUCôES E

LÍDA trE !ü
iiens 52.32 alineâs â -c e 'd'

.3.:) âliirêas "ê', .." e d' d.,
ELETRÓCÂSPO SERVIÇOS

E CoNSTRUçÓES LTOA
âos ricíis 5 2.1.2 alineá

52.33 âlínEâ "d do êditâl
MCS CONSÍRUTORA EIRELI

a3§ rbíis 5.2.3.2
'Ér'. "b'. 'c'L:'d'e 5-2.3.3 alir:ezi§'4", 'b"

e "d" do edúal

2022. Riimunda Emnro-.1 Bcstrs de

elin€â 'a', "d do
F, VICEf,TE P. FILHO

des.umrrirÉ:lo aos úens 523.?
'a''.'c''4'd e 5233 ôlínezis"a'', "c á c"

coNsrRUÇóEs É
convocaiêrio: J

SERVIÇOS LTDÀ
ilens 5.2.3.: ãlirÉa

edital convo*tório. MàioÍâs i.forÍ,êçÕês
§ece câ Comrssào dâ Licitâção, silc á

Leáo SamFarô, ni 17IS'1'a,rdar -
-qcG - clP 61.C4â-000 xo horáíi0 dê
às 14 00 hoíâs o! pel. telelone (88) 31

ü363 -luazef. dc Nodê/CE 12 de abril

âos itê.§ 5.2 3 2

F 5.? 3 3 allneâs 'ê" e o'' ,ilo

vtstoN

AERVIçOS E ÔBRÁS ÊIRELI

sERVrçOS
tens 5.2.3 2

PrêsrdJote da
de Liciuiçãô.

DE JUÂZEIRO DO ilORTE

ÊSTÂDO OO CEARÁ
PUEFEtTiJiTÀ [f UNTCTP/\i. $E JUAZEIIIO

DO NORÍÉ

AVISÔ DE I

PREGÁo N'
LrcrrÂÇÁo
2022.04.29.1

O FÍeqNtrc Oí,c,àl do Muoi.rÊi. dê |

Jlaztrro do No4e, Eshdn do Ceârâ. n(: trso I

dê slas ilflbu,çarei leoàrs lornn ríbl,@ 
|

p:rft cor)hecfiru,rti dus {ltcri:s§a4ds, quÊl

êstãÍá ieàlizàndo ul,âvás dâ plãiáíoÍnrãl
elehônicâ,úqlltcl1!ÍilU Potl
irúeroeJic d3 Bolsá ile liirlâç,ies dc BÍásli
(LILLi, (eilàilrr hLihtori§. ní r'odehdadi-i
Pr€qãc Í :02:.ú4:3 I .5 !ú elêhônico
cujo obtêto é a Ltnúa:atào dê êmFresa
esÊaci.rlizá<iâ na Píeslâção dÉ iêryiÇns Ce

locaÇ.1o Je *rr::iniccs e }l.iqufiai peiacrs
dri':râdcs à rte:'dcÍcm 3s nL'acssidaCds

dâ Secrelar;ê dê Agr üufrura

ÀhâsiÉcrnrenic! do Ntun,cinilr de .luã?E'ío do
Noíe{lE. .o.lormÊ 4sp+ciricaÇõ.s
asreleoladâs juita ao Ídiiâl C:ailvocâiôFo o

seus ânexo!, 6m abeíiura mârãda par3 ê
dia 16 de maio dê ?02?. â r,anÍ dâi, 09100

O inicio dÉ âü4lhiriârllr dã§ p.Õpú§iàs

lomercnis o.^lrerâ a padtr uô dia 03 ce
oM,o de 202?, às GE:Úü hoÍãs MiiÍes
hlGímaÇaros oá sÉie da Oosrssã',
Prnraneale dc Liditcoáo. silo nâ Áv. L€ãà
SampâE, nr 1 7i8 - 1' andãr - tâgcr SêG _

CED, 6j040-0,)0. nslú Elefone {88)3i99-
03â3, íD hoÍárb ce 06 0O :i5 14 00 xoús ru
àinda lelô ê-rail .oiaJ:u;rrírkür..6j rjov Uí.

Juâzeim do Nodê1CE, 29 dê âhÍil dé 2022.
MaÍco§ Wê$EY Lêilê Távarcs

Pregôêko Oficiâl do MuDicipio.
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EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato do Contrato ff 2022.04.29-0006, referenre à Dispensa de
Licitaçío n" 2022.04-2?.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresâ F E RAMOS
TRANSPORTES, inscrita no CNpJ sob o n" g44.51g.313.34. Objeto:
contrâtâcão de servicos â serem prestados na rocaçáo de veículos
automotores, destinados ao atenclimento clas necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em
atendimento ao Decrero Municipal n" 73Z,de 05 de abril cle ZOZZ _

Situação Emergencial. Valor Global, R$ 123.100,00 (cento e serenta
e três mil e cem reais). Fundamenro Legal: Art. 24, inciso IV da Lei
Federal n. 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas demais alreracões e

no Decreto Municipal n" 732,de 05 de abril de Z0ZZ,,Emeryência
Administrativa". Vigência do Contrato: 90 (noventa) dias, ou
enquanto ocorrer a devida contratacâo através de um novo

. ''-a§cedimento licitatório. Signatários: Francimones Rolim de
\\lbuqu.rq,.re e Francisco Elrente Ramos.

Jtrazeiro do Norte/CE ,29 de abúl de ZOZZ.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.04.29.1. O pregoeiro Oíicial do

. Íunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas\-/
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através cla pIataíorma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregáo n 2022.04.29.1,,

do tipo elemônico, cujo objeto é a contratacão de en'rpresâ especializada

na prestâçáo de servicos de locação de caminhões e máquinas pesadas,

destinados a atenderem as .ecessidatles da secretaria de Agricultr.rra e

Abastecimento do Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com aberfllra marcada para o dia 16 de maio de ZOZZ, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimenro das proposras

comerciais ocorrerá a parrir do dia 03 de maio de Z0ZZ, às 09:00
horas. Maiores informações na sede da Comissão permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - l" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040000, pelo telefone (88)3 199-0363, no horário de 08:00

às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte/CE , 29 de abril de 2OZZ.Marcos \íeslev Leite Thvares -
Pregoeiro Oficial do Município.
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